
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A medida faz justiça aos Guardas Municipais, tendo em vista o princípio da isonomia
previsto na Constituição Federal. 

O Servidores da Guarda Municipal trabalham nas ruas fazendo a segurança dos Fiscais de
Posturas, bem como a segurança do patrimônio Municipal, atividade esta, que envolve constantes
riscos e situações potencialmente perigosa.

 

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.

Victor Paulo de Oliveira André Luiz Gomes Mariano Antônio Santos de Aguiar
Vereador Vitinho - PSB Vereador André Mariano - PL Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil

Carlos Alberto de Mello Carlos José de Souza Jefferson Da Silva Januário
Vereador Sargento Mello Casal -

PL
Vereador Fiote - PDT Vereador Negro Bússola - PV

José Márcio Lopes Guedes João Evangelista de Almeida João Wagner de Siqueira
Antoniol

Vereador Zé Márcio-Garotinho -
PDT

Vereador João do Joaninho -
PSB

Vereador João Wagner Antoniol -
MDB

Kátia Aparecida Franco Letícia Fonseca Paiva Delgado Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereador Kátia Franco - PSB Vereador Letícia Delgado - PT Vereador Dr. Marcelo Condé -

Avante
 

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

 Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador Marlon Siqueira - MDB  Vereador Maurício Delgado -
REDE

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 159913

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2026-04-30T20:06:32-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




